
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2013 

Institui o Dia Nacional da Economia 

Solidária 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Economia Solidária a 

ser comemorado pelos seus Empreendimentos Econômicos Solidários, a 

sociedade civil e governos comprometidos com a economia solidária 

brasileira, anualmente, no dia 15 de dezembro, em todo o território nacional.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Faz necessário instituir o dia nacional de comemoração da 

Economia Solidária brasileira em uma data de especial em que se comemora o 

nascimento do maior líder da ecologia, dos povos das florestas, do 

extrativismo ecologicamente sustentável e da sustentabilidade econômica e 

solidária brasileira, Chico Mendes nascido em 15 de Dezembro de 1944. 

O Fórum brasileiro de Economia Solidária com representação 

nos 26 estados e no distrito federal e somado os 130 fóruns municipais, e 

regionais e redes solidárias, envolvendo milhares de empreendimentos 

econômicos solidários, mais de 500 entidades de assessoria e fomento, 12 

governos estadual e 200 municípios com ações de comprometimento de 

políticas publica para o seguimento da economia solidária, resolvem eleger o 

dia do nascimento de Chico Mendes simbolicamente para representar as 

comemorações do dia Nacional da Economia Solidária no Brasil. 

De acordo o último mapeamento  nacional realizado pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, através da Secretaria Nacional da 

Economia Solidária/SENAES, foi identificado 14.954 Empreendimentos 
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Econômicos Solidários que atuam nos princípios da Cooperação, da 

Solidariedade e da Autogestão e atuando nas mais diversas atividades 

econômicas coletivas como:  produção, comercialização, prestação de 

serviços, beneficiamentos, creditos, bancos comunitários, consumo e 

reciclagem e organizados percentualmente em 54% de associações. 33% 

Empreendimentos informais comunitários, 11% em cooperativas e 2% em 

outras como empresas autogestionarias.   

A participação é de 1.251.882 pessoas nos empreendimentos, 

sendo no total de 36% de mulheres nos empreendimentos nos meios urbanos e 

rurais, totalizando 450.663 mulheres e quantos aos homens são de 64% no 

total, nos empreendimentos nos meios urbanos e rurais, totalizando  801.219 

homens.  

Para atender aos ditames do art. 2º da Lei nº 12.345 de 9 de 

dezembro de 2010, foram realizadas audiência públicas nos estados de 

Alagoas, Amapá, Espírito Santo, Maranhão e São Paulo. 

  Com as presentes razões, contamos com os ilustres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA RITA 

PT-ES 
S

F
/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0



 
 

 

S
F

/
1

3
8

0
9

.
4

2
5

8
7

-
3

0


